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GUERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Periodo de apuracao: 01/03/2013 a 31/03/2013

RETIFICAGAO DA DCTF APOS A PROLACAO DO DESPACHO
DECISORIO. ERRO DE FATO. PN N° 2/2015. SUMULA CARF N° 164.
COMPROVACAO DA EXISTENCIA DE PAGAMENTO A MAIOR.
FORCA PROBANTE. ONUS DA PROVA.

A retificacdo da DCTF, depois de prolatado o despacho decisorio, ndo €
impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre
0 erro, e por conseguinte, a existéncia da liquidez e certeza do crédito
pleiteado., por meio de prova idénea (contabil e fiscal), conforme aplicacéo do
Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e da Siumula CARF n° 164.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA. ESCRITURACAO. LIVROS.
DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentagdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional). A escrituracdo mantida
com observancia das disposi¢des legais faz prova a favor do contribuinte dos
fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais.

RECURSO  VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentacio de
manifestacdo de inconformidade administrativa, desde que os documentos
sirvam para robustecer tese que ja tenha sido apresentada e/ou que se
verifiquem as hipdteses do art. 16 § 4° do Decreto n. 70.235/1972

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 Período de apuração: 01/03/2013 a 31/03/2013
 RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS A PROLAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. ERRO DE FATO. PN Nº 2/2015. SÚMULA CARF Nº 164. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO A MAIOR. FORÇA PROBANTE. ÔNUS DA PROVA. 
 A retificação da DCTF, depois de prolatado o despacho decisório, não é impedimento para deferimento do pedido, desde que o contribuinte demonstre o erro, e por conseguinte, a existência da liquidez e certeza do crédito pleiteado., por meio de prova idônea (contábil e fiscal), conforme aplicação do Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e da Súmula CARF nº 164. 
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. ESCRITURAÇÃO. LIVROS. DOCUMENTOS. ELEMENTOS DE PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional). A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de manifestação de inconformidade administrativa, desde que os documentos sirvam para robustecer tese que já tenha sido apresentada e/ou que se verifiquem as hipóteses do art. 16 § 4º do Decreto n. 70.235/1972
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-117.491, proferido, em  23 de junho de 2020, pela 12ª Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório sob o argumento de ausência de comprovação de sua liquidez e certeza.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, complementando-o mais adiante:
Trata o presente processo de dcomp nº 28028.85711.120116.1.3.04-0398, na qual o contribuinte pleiteia crédito no valor de R$ 11.400,01, relativo a pagamento indevido do período de apuração de 31/03/2013, código de receita: 2089 (IRPJ - LUCRO PRESUMIDO), valor total do DARF: R$ 79.012,57, recolhido em 30/04/2013, composto da seguinte maneira:
Valor do Principal R$ 79.012,57
Valor da Multa R$ 0,00 
Valor dos Juros R$ 0,00 
Valor Total do DARF R$ 79.012,57 
Segundo o Despacho Decisório, N° de Rastreamento 118231271 (fl. 80) o direito creditório não foi reconhecido nos seguintes termos:
A análise do direito creditório está limitada ao valor do "crédito original na data de transmissão" informado no PER/DCOMP, correspondendo a R$ 11.400,01 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.

Diante da inexistência do crédito, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada.
O contribuinte foi cientificado por via postal em 11/11/2016 (fl 86) e apresentou manifestação de inconformidade (fls. 06) em 30/11/2016, conforme carimbo de juntada de documento de fl 02, alegando em síntese que m função de erros ocorridos no preenchimento das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e das Declarações de Créditos Tributários Federais (DCTF), já devidamente e tempestivamente, retificadas, foram apuradas as diferenças referentes aos impostos recolhidos, objeto dos referidos PER/DCOMP's.
Por sua vez, a 12ª Turma da DRJ/RJO manteve a decisão recorrida e julgou a manifestação de inconformidade improcedente sob o argumento de que não constavam nos autos elementos que possibilitassem a verificação da certeza e a liquidez do crédito pleiteado.
A Recorrente foi intimada do acórdão da DRJ e, inconformada com a decisão, apresentou recurso voluntário, destacando em síntese:
�I � DOS FATOS 
A requerente apresentou PEDCOMP com o intuito de compensação do IRPJ pago a maior no valor de R$ 11.400,01, com a utilização parcial deste saldo credor para a compensação de débito de CSLL 1° TRIMESTRE/2013 no valor de 399,99.
Foram apurados os impostos da seguinte forma:
a) IRPJ no valor de R$. 79.012.,57 quando o valor correto seria de R$ 67.62,56 tendo efetuado o pagamento do débito a maior, com uma diferença de R$ 11.400,01.
b) CSLL no valor de R$ 20.891,03 quando o valor correto seria de R$ 21.291,02 havendo o pagamento a menor no valor de R$ 399,99.
Após detectar o erro nos cálculos, foram solicitadas as compensações através dos PERDCOMP´s de nº 00223.68588.310316.1.7.04.8115, nº 28028.85711.120116.1.3.04-0398 e nº 22933.62942.310316.1.3.04-9104, apresentou DCTF e DIPJ como provas dos direitos creditórios, no entanto, no entanto não obteve o reconhecimento dos créditos e a homologação das compensações.
Houve a Manifestação de Inconformidade, que foi considerada improcedente, por entender a Receita Federal do Brasil que o contribuinte não comprovou a certeza e liquidez do crédito, o que deve ser revisto pelos seguintes fundamentos.
II. DO MÉRITO 
Em função de erros ocorridos no preenchimento das Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) e das Declarações de Créditos Tributários Federais (DCTF), foram apuradas as diferenças referentes aos impostos recolhidos, objeto dos referidos PER/DCOMP´s.
Foram indeferidas as compensações, sob a alegação de ausência da retificação da DCTF, reconhecendo a validade das informações prestadas na DIPJ, mas afirmando que esta não possui caráter de confissão de dívida.
Solicitamos a abertura de um processo junto à Receita Federal do Brasil, que tramita sob o processo n° 10166.773869/2021-71 e protocolo nº135787775653624. (anexo) para o processamento da DCTF retificadora, para fins de comprovação dos créditos.
Salientamos que não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela Instrução Normativa RF13 nº 2.005, de 29 de janeiro de 2021.
A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetuar qualquer alteração nos créditos vinculados.
As informações declaradas em DCTF - original ou retificadora - que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RF13 em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
III. DO DIREITO
Conforme o a decisão do Acórdão, para prevalecer as informações prestadas na DIPJ é imprescindível que o contribuinte traga aos autos documentos fiscais e contábeis que as comprovem, além do direito creditório declarado, conforme determina o art. 170 do CTN.
Para tanto, a Recorrente junta aos autos documentos hábeis e idôneos suficientes para comprovar o suposto crédito utilizado na compensação declarada, sendo do contribuinte o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos. Tal obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, no âmbito administrativo fiscal, incumbe à Recorrente a comprovação do direito ao suposto crédito, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72: (...)
Entendemos que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidas em sede de interposição de Recurso Voluntário, conforme interpretação do art. 16 e art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Conforme já constou no relatório, trata-se de discussão acerca do direito creditório informado na Declaração de Compensação (PER/DComp de nº 28028.85711.120116.1.3.04-0398), em que se postula direito creditório no valor de R$ 11.400,01, relativo a pagamento indevido do período de apuração de 31/03/2013, código de receita: 2089 (IRPJ - LUCRO PRESUMIDO), valor total do DARF: R$ 79.012,57, recolhido em 30/04/2013.
Porém, a compensação não foi homologada pela Unidade de Origem e a DRJ manteve o despacho decisório nos seguintes termos:
�(...)
O débito considerado na alocação do crédito informado refere-se a DCTF retificadora, instrumento de confissão de dívida por parte do contribuinte, transmitida em 15/07/2013, fls. 53/55 em que consta o valor de débito de IRPJ em igual valor ao Darf recolhido. O contribuinte, por sua vez, não transmitiu qualquer DCTF retificadora, nem mesmo após a ciência do Despacho Decisório, em 11/11/2016.
É verdade que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica de 2014, referente ao ano calendário de 2013, (DIPJ/2014), traz informações de que o IRPJ a pagar do 1º trimestre de 2013 seria de R$ 67.612,56. Acontece, porém, que, além de apresentar informações divergentes com a DCTF apresentada, a DIPJ tem o caráter apenas informativo, não possuindo caráter de confissão de dívida, como a DCTF.
Assim para prevalecer as informações prestadas na DIPJ é imprescindível que o contribuinte traga aos autos documentos fiscais e contábeis que as comprovem, além do direito creditório pleiteado.
É cediço que em matéria tributária, de acordo com o disposto no art. 170 da Lei 5.172/66, Código Tributário Nacional (CTN), �a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda�.
Portanto, o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Pública exige averiguação dos requisitos de liquidez e certeza do pretenso pagamento indevido ou a maior a título de tributo.
É ônus do contribuinte interessado comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, sob pena de preclusão, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, verbis: (...)
Tendo em vista que não se encontram nos autos elementos que se possa verificar a certeza e a liquidez do crédito pleiteado, este não pode ser reconhecido.
Sendo assim voto por considerar improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, não reconhecer o direito creditório pleiteado e não homologar as compensações em litígio�.
Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntário, ratificou as informações e argumentos constantes na manifestação de inconformidade e juntou documentos para comprovar o alegado visando suprir a ausência documental verificada pela DRJ na decisão recorrida.
Assim sendo, dialogando com o acórdão de piso, a Recorrente carreou aos autos, em sede de recurso voluntário, os livros Razão e Diário do ano de 2013, Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício/2013, planilha de notas fiscais emitidas, planilhas de cálculos dos impostos, DARFs e comprovantes dos pagamentos, assim como o protocolo da DCTF devidamente retificada.
Importante destacar que a retificação da DCTF após o indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios, quais sejam, documentação contábil e fiscal.
Ademais, a Súmulas CARF nº 164 deve ser aplicada ao caso sob análise.
Súmula 164
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destarte, a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Destarte, as alterações promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser comprovadas através de escrita contábil. A comprovação, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.
Portanto, não há óbice à retificação da DCTF após a emissão do despacho decisório, desde que o contribuinte logre êxito em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos o que se deu in casu. Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a Recorrente.
Destaque-se  mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, em homenagem ao princípio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. 
Deste modo, em que pese existir entendimento pela não admissão destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal. A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados. Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu ônus probatório no tocante ao erro material no preenchimento de sua DCTF. De tal modo, a Recorrente apresentou os documentos necessários para comprovação do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificação e, por conseguinte, o crédito em discussão.
Destaca-se, por fim, que não se trata de emissão de novo despacho decisório, pois o primeiro não possuía vícios e estava de acordo com as provas e informações sistêmicas até aquele momento existentes. Os autos irão retornar apenas para a continuação da análise da liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de documentos contábeis/fiscais para comprovar a existência do crédito.
Ante o exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicação das determinações da Parecer Normativo COSIT nº 2/2015 e Súmula CARF nº 164, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente, ante os documentos
apresentados em sede recursal e aplicagcdo das determinagdes da Parecer Normativo COSIT n°
2/2015 e Sumula CARF n° 164, mas sem homologar a compensacgdo por auséncia de analise do
mérito, com o consequente retorno dos autos & DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n® 12-117.491, proferido, em 23
de junho de 2020, pela 122 Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditério sob o argumento de
auséncia de comprovacao de sua liquidez e certeza.

Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcreve-se a seguir o
relatorio que apoiou o acordao de piso, complementando-o mais adiante:

Trata 0 presente processo de dcomp n° 28028.85711.120116.1.3.04-0398, na qual o
contribuinte pleiteia crédito no valor de R$ 11.400,01, relativo a pagamento indevido do
periodo de apuragdo de 31/03/2013, cddigo de receita: 2089 (IRPJ - LUCRO
PRESUMIDO), valor total do DARF: R$ 79.012,57, recolhido em 30/04/2013,
composto da seguinte maneira:

Valor do Principal R$ 79.012,57
Valor da Multa R$ 0,00

Valor dos Juros R$ 0,00

Valor Total do DARF R$ 79.012,57

Segundo o Despacho Decisério, N° de Rastreamento 118231271 (fl. 80) o direito
creditério ndo foi reconhecido nos seguintes termos:

A anélise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito original na data de
transmissdo" informado no PER/DCOMP, correspondendo a R$ 11.400,01 A partir das
caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram
localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados
para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para
compensacao dos débitos informados no PER/DCOMP.
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Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

PERJ'IODO‘DE CODIGO DE VALOR TOTAL DO DATADE .
APURACAO RECEITA DARF ARRECADACAO
31/03/2013 2089 79.012.57 30/04/2013

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF
DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO VALOR ORIGINAL PROCESSO(PR)/ VALOR ORIGINAL

PAGAMENTO TOTAL PERDCOMP(PD)/ UTILIZADO
DEBITO(DB)

1942011173 79.012.57 Db cad 2089 PA 7901257
31/03/2013

VALOR TOTAL 79.012.57

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensago declarada.

O contribuinte foi cientificado por via postal em 11/11/2016 (fl 86) e apresentou
manifestacdo de inconformidade (fls. 06) em 30/11/2016, conforme carimbo de juntada
de documento de fl 02, alegando em sintese que m funcdo de erros ocorridos no
preenchimento das Declaragdes de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica
(DIPJ) e das Declaragdes de Créditos Tributarios Federais (DCTF), ja devidamente e
tempestivamente, retificadas, foram apuradas as diferencas referentes aos impostos
recolhidos, objeto dos referidos PER/DCOMP's.

Por sua vez, a 12% Turma da DRJ/RJO manteve a decisdo recorrida e julgou a
manifestacdo de inconformidade improcedente sob 0 argumento de que ndo constavam nos autos
elementos que possibilitassem a verificacdo da certeza e a liquidez do crédito pleiteado.

A Recorrente foi intimada do acérddao da DRJ e, inconformada com a decisao,
apresentou recurso voluntario, destacando em sintese:

“I - DOS FATOS

A requerente apresentou PEDCOMP com o intuito de compensacdo do IRPJ pago a
maior no valor de R$ 11.400,01, com a utilizagdo parcial deste saldo credor para a
compensagdo de débito de CSLL 1° TRIMESTRE/2013 no valor de 399,99.

Foram apurados os impostos da seguinte forma:

a) IRPJ no valor de R$. 79.012.,57 quando o valor correto seria de R$ 67.62,56 tendo
efetuado o pagamento do débito a maior, com uma diferenca de R$ 11.400,01.

b) CSLL no valor de R$ 20.891,03 quando o valor correto seria de R$ 21.291,02
havendo o pagamento a menor no valor de R$ 399,99.

Apobs detectar o erro nos calculos, foram solicitadas as compensacBes através dos
PERDCOMP’s de n° 00223.68588.310316.1.7.04.8115, n° 28028.85711.120116.1.3.04-
0398 e n° 22933.62942.310316.1.3.04-9104, apresentou DCTF e DIPJ como provas dos
direitos creditdrios, no entanto, no entanto ndo obteve o reconhecimento dos créditos e a
homologacdo das compensacdes.

Houve a Manifestacdo de Inconformidade, que foi considerada improcedente, por
entender a Receita Federal do Brasil que o contribuinte ndo comprovou a certeza e
liquidez do crédito, o que deve ser revisto pelos seguintes fundamentos.



Fl. 4do Ac6rddo n.° 1003-002.936 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10166.915518/2016-86

Il. DO MERITO

Em funcdo de erros ocorridos no preenchimento das DeclaracBes de Informaces
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) e das Declarag6es de Créditos Tributarios
Federais (DCTF), foram apuradas as diferencas referentes aos impostos recolhidos,
objeto dos referidos PER/DCOMP’s.

Foram indeferidas as compensacdes, sob a alegacdo de auséncia da retificacdo da
DCTF, reconhecendo a validade das informaces prestadas na DIPJ, mas afirmando que
esta ndo possui carater de confissdo de divida.

Solicitamos a abertura de um processo junto a Receita Federal do Brasil, que tramita
sob o processo n° 10166.773869/2021-71 e protocolo n°135787775653624. (anexo)
para o processamento da DCTF retificadora, para fins de comprovacao dos créditos.

Salientamos que ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado
na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou
da ndo homologacdo da compensacao, respeitadas as restricbes impostas pela Instrucdo
Normativa RF13 n° 2.005, de 29 de janeiro de 2021.

A DCTF retificadora terd a mesma natureza da declaracdo originariamente apresentada
e servira para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos ja
informados ou efetuar qualquer alteragdo nos créditos vinculados.

As informagfes declaradas em DCTF - original ou retificadora - que confirmam
disponibilidade de direito creditdrio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informacGes
prestadas a RF13 em outras declaracdes, tais como DIPJ e Dacon, sem prejuizo, no caso
concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

1. DO DIREITO

Conforme 0 a decisdo do Acordao, para prevalecer as informacdes prestadas na DIPJ é
imprescindivel que o contribuinte traga aos autos documentos fiscais e contabeis que as
comprovem, além do direito creditério declarado, conforme determina o art. 170 do
CTN.

Para tanto, a Recorrente junta aos autos documentos habeis e id6éneos suficientes para
comprovar o suposto crédito utilizado na compensagdo declarada, sendo do contribuinte
0 Onus de instruir os autos com documentos habeis e id6neos. Tal obrigatoriedade de
apresentacao das provas pela Recorrente esta arrimada no Codigo de Processo Civil, em
seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

Com efeito, no &mbito administrativo fiscal, incumbe a Recorrente a comprovagdo do
direito ao suposto crédito, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72: (...)
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Voto

Entendemos que a juntada de documentos pode ser admitida, ainda que produzidas em
sede de interposicdo de Recurso Voluntério, conforme interpretacdo do art. 16 e art. 29
do Decreto 70.235, de 06 de marco de 1972.

E o relatério.

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.

Conforme ja constou no relatorio, trata-se de discussao acerca do direito creditorio

informado na Declaracdo de Compensacdo (PER/DComp de n°® 28028.85711.120116.1.3.04-
0398), em que se postula direito creditorio no valor de R$ 11.400,01, relativo a pagamento
indevido do periodo de apuracdo de 31/03/2013, cddigo de receita: 2089 (IRPJ - LUCRO
PRESUMIDO), valor total do DARF: R$ 79.012,57, recolhido em 30/04/2013.

Porém, a compensacdo ndo foi homologada pela Unidade de Origem e a DRJ

manteve o despacho decisorio nos seguintes termos:

“(..)

O débito considerado na alocacéo do crédito informado refere-se a DCTF retificadora,
instrumento de confissdo de divida por parte do contribuinte, transmitida em
15/07/2013, fls. 53/55 em que consta o valor de débito de IRPJ em igual valor ao Darf
recolhido. O contribuinte, por sua vez, ndo transmitiu qualquer DCTF retificadora, nem
mesmo apos a ciéncia do Despacho Decisoério, em 11/11/2016.

E verdade que a Declaracio de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica de
2014, referente ao ano calendério de 2013, (DIPJ/2014), traz informac@es de que o IRPJ
a pagar do 1° trimestre de 2013 seria de R$ 67.612,56. Acontece, porém, que, além de
apresentar informacGes divergentes com a DCTF apresentada, a DIPJ tem o carater
apenas informativo, ndo possuindo carater de confissdo de divida, como a DCTF.

Assim para prevalecer as informagdes prestadas na DIPJ é imprescindivel que o
contribuinte traga aos autos documentos fiscais e contabeis que as comprovem, além do
direito creditério pleiteado.

E cedico que em matéria tributaria, de acordo com o disposto no art. 170 da Lei
5.172/66, Codigo Tributario Nacional (CTN), “a lei pode, nas condi¢des e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensacado de créditos tributarios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda”.

Portanto, o reconhecimento de direito creditério contra a Fazenda Publica exige
averiguacdo dos requisitos de liquidez e certeza do pretenso pagamento indevido ou a
maior a titulo de tributo.
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E 6nus do contribuinte interessado comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo
sua manifestagcdo de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmacoes,
sob pena de preclusdo, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto n°
70.235/1972, verbis: (...)

Tendo em vista que ndo se encontram nos autos elementos que se possa verificar a
certeza e a liquidez do crédito pleiteado, este ndo pode ser reconhecido.

Sendo assim voto por considerar improcedente a Manifestacdo de Inconformidade
apresentada, ndo reconhecer o direito creditério pleiteado e ndo homologar as
compensacdes em litigio”.

Por sua vez a Recorrente, em seu recurso voluntario, ratificou as informacdes e
argumentos constantes na manifestacdo de inconformidade e juntou documentos para comprovar
o0 alegado visando suprir a auséncia documental verificada pela DRJ na decisdo recorrida.

Assim sendo, dialogando com o acérddo de piso, a Recorrente carreou aos autos,
em sede de recurso voluntario, os livros Razédo e Diario do ano de 2013, Balango Patrimonial e
Demonstracdo do Resultado do Exercicio/2013, planilha de notas fiscais emitidas, planilhas de
calculos dos impostos, DARFs e comprovantes dos pagamentos, assim como o protocolo da
DCTF devidamente retificada.

Importante destacar que a retificacdo da DCTF apds o indeferimento do pedido ou
da ndo homologagao da compensacéo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit n® 02, de 28 de
agosto de 2015, ndo impede que o direito creditério pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado
por outros meios, quais sejam, documentacdo contabil e fiscal.

! Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagOes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que nao
sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por forga do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensagdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologa¢do da DCOMP, a DRJ poderd baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacédo integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renlincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologagdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacao de sua retificagéo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditdrio, cabendo & DRJ analisar
toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologacao da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na andlise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;
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Ademais, a Sumulas CARF n° 164 deve ser aplicada ao caso sob anélise.

Slimula 164

A retificacdo de DCTF ap6s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se
fundamenta a retificacéo.

Destarte, a retificagdo das informacBes declaradas por iniciativa da propria
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel mediante comprovacao
do erro em que se funde (§ 1° do art. 147 do Cédigo Tributario Nacional?). Destarte, as
alteracdes promovidas em DCTF para diminuir o valor do tributo devido devem ser
comprovadas através de escrita contabil. A comprovacao, portanto, é condicdo para admissao da
retificacdo realizada, quando essa, como no caso dos autos, suprimiu tributo.

by

Portanto, ndo ha obice a retificacdo da DCTF apds a emissdao do despacho
decisorio, desde que o contribuinte logre éxito em comprovar documentalmente as alteracdes
promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por forca do principio da
verdade material, como corolario do principio da legalidade dos atos administrativos 0 que se deu
in casu. Afinal, o 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de
direito creditério pleiteado recai sobre a Recorrente®.

Destaque-se mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF tem
aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade, em
homenagem ao principio da verdade material do formalismo moderado, desde que esclareca
pontos fundamentais na acao.

Deste modo, em que pese existir entendimento pela ndo admissdo destes
documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que ndo se deve cercear o direito de defesa do
contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os principios da verdade
material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da prépria efetividade do processo
administrativo fiscal. A rigidez na aceitacdo de provas apenas em um momento processual
especifico ndo se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador
do processo administrativo fiscal patrio.

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por forca da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lei n®9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise do pedido de reviséo de
oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as
restricBes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos acrescentados)

2 Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracio do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro,
na forma da legislacdo tributdria, presta & autoridade administrativa informacgbes sobre matéria de fato,
indispensaveis a sua efetivacéo.

8§ 1° A retificac@o da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é
admissivel mediante comprovacgdo do erro em que se funde, e antes de notificado o lancamento

% Cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao Erério para a instrucéo
do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que
deve prover, de oficio, a obten¢do dos documentos ou das respectivas copias (art. 36 e art. 37 da Lei n® 9.784, de 29
de janeiro de 1999).
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Logo, embora o artigo 16, 84 do Decreto n® 70.235/72, estabeleca regra
atribuindo o efeito de precluséo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu
modo de ver, com base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal, em
especial os principios da verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do
processo administrativo fiscal, que o julgador conheca e analise novos documentos apresentados
apos a defesa inaugural.

Por estes motivos, 0os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
Assim, a Recorrente se desincumbiu de seu 6nus probatério no tocante ao erro material no
preenchimento de sua DCTF. De tal modo, a Recorrente apresentou 0s documentos necessarios
para comprovagdo do referido erro de fato que desencadeou a aludida retificacdo e, por
conseguinte, o crédito em discusséo.

Destaca-se, por fim, que ndo se trata de emissao de novo despacho decisorio, pois
0 primeiro ndo possuia vicios e estava de acordo com as provas e informacGes sistémicas até
aquele momento existentes. Os autos irdo retornar apenas para a continuacdo da analise da
liquidez e certeza do crédito, considerando o saneamento do processo com a juntada de
documentos contabeis/fiscais para comprovar a existéncia do crédito.

Ante 0 exposto, oriento meu voto no sentido dar provimento parcial ao Recurso
Voluntério para fins de reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito por se referir a
fato ou a direito superveniente, ante os documentos apresentados em sede recursal e aplicacdo
das determinacdes da Parecer Normativo COSIT n° 2/2015 e Sumula CARF n° 164, mas sem
homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos
autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



